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V ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
l PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
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LEI N.O 5.262, DE 10 DE MAIO DE 2010. l
!'

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
128.000,00. 7

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E l :

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor ,
de R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito miI reais), com as seguintes classificaçöes
Orçamentérias: i

06 Secretaria Municipal de Saûde :
04 Recursos vinculados p/ satide - Estado ë
10 Sathde !
303 Suporte profilético e terapêutico k
0127 Distribuiçâo de medicamentos f
2642 Programa Controle Diabetes Mellitos ')
3.3.9.0.32.00.00.00.00 Material de distribuiçâo gratuita R$ 20.395,00 i

i
06 Secretaria Municipal de Saûde j'
02 ASPS - Unidade Médica, Sanitéria e Odontol6gica ;I
10 Saûde ù

'

303 Suporte profilàtico e terapêutico ;
0127 Distribuiçâo de medicamentos (
2642 Programa Controle Diabetes Mellitos rh
3.3.9.0.32.00.00.00.00 Material de distribuiçâo gratuita - contrapadida li

R$ 97.605,00 ,
I

06 Secretaria Municipal de Saùde il
04 Recursos vinculados p/ satide - Estado j
10 Satide )
303 Suporte profilético e terapêutico (
0127 Distribuiçâo de medicamentos 8

t2642 Programa Controle Diabetes Mellitos t
3.3.7.1.32.00.00.00.00 Material de distribuiçâo gratuita R$ 8.000,00 k

l06 Secretaria Municipal de Satide
02 ASPS - Unidade Médica, Sanitària e Odontolôgica l
10 Satide l
3O3 Supode profilético e terapêutico
0127 Distribuiçâo de medicamentos 1
2642 Programa Controle Diabetes Mellitos
3.3.7.1.32.00.00.00.00 Material de distribuiçâo gratuita - contrapartida

R$ 2.000,00
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! Art. 2.O Para cobedura do crédito especial, autorizado pelo art. 2. .0
servirà de recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentâria n.
06.02.10.302.0005.2634.3.3.7,1.32.00.00.00.00-149, no valor de R$ 99.605,00 (noventa e
nove milv seiscentos e cinco reais) e o repasse do Governo do Estado do Rio Grande do
SuI ao Fundo Municipal de Satide, para financiamento dos insumos para o controle do
Diabetes Mellitos, no valor de R$ 28.395,00 (vinte e oito mil, trezentos e noventa e cinco
reais).

j Ad. 3.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 10 de
!' maio de 2010.
1 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
1 Data supra

.t
;

PERCIVAL SOU E LIVEIRA,
Prefe Municipal.!

ERENI MACIEL ZULCZEW SKI,
Secretéria-Geral. ;
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